
 
   
  
 
 

 
 

 

 

AUTÓGRAFO Nº 14/2025 

PROJETO DE LEI Nº 17/2025 

 

 

EXTINGUE O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PRÓ RECUPERAÇÃO DO 

RIO DO PEIXE FIRMADO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE GARÇA, LUPÉRCIO, 

MARÍLIA, VERA CRUZ E OCAUÇU. 

 

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

 

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.705, 

de 06 de abril de 20056, fica extinto o Consórcio Intermunicipal Pró Recuperação do Rio 

do Peixe, firmado entre os Municípios de Garça, Lupércio, Marília, Vera Cruz e Ocauçu. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Garça, assinado e datado eletronicamente. 

 

                              

Raquel Sartori 

Presidente 

 

Paulo André Faneco 

1º Secretário 

 

Registrado e Publicado na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Garça, 

na data supra. 
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